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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2022 

 

Dispõe sobre os procedimentos e diretrizes para a realização 

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, obras e serviços de engenharia de que trata 

a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

Administração Pública Municipal direta, autárquica e 

fundacional e dá outras providências. 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS, Prefeita do Município de Cafarnaum, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 59, caput, inciso VI, da lei orgânica do município, tendo em 

vista o disposto no art. 23, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta instrução normativa estabelece, no âmbito da Administração Municipal direta, 

autárquica e fundacional, os procedimentos e diretrizes para realização de pesquisa de preços 

para aquisição de bens, contratação de serviços em geral, para a aferição de vantagem na 

prorrogação contratual de serviços continuados ou de atas de registro de preços e para 

subsidiar a tomada de decisão quanto ao deferimento de revisão de preços. 

Art. 2º A pesquisa de preços objetiva, dentre outras finalidades:  

I – subsidiar a proba indicação de preço referencial a ser contratado dentro das possibilidades 

da Administração Pública;  

II – verificar a existência de recursos suficientes para cobrir as despesas decorrentes de 

contratação pública;  

III – definir a modalidade licitatória;  

IV – auxiliar a justificativa de preços na contratação direta;  

V – identificar sobrepreço em itens de planilhas de custos;  

VI – identificar jogos de planilhas;  

VII – identificar proposta inexeqüível ou acima do preço do mercado;  

VIII – garantir a seleção do melhor preço e da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública;  
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IX – auxiliar o gestor e identificar a necessidade de negociação com os fornecedores, sobre os 

preços registrados em ata, em virtude da exigência de pesquisa periódica;  

X – servir de parâmetro para eventuais alterações contratuais; e 

XI – subsidiar decisão do licitante para desclassificar as propostas apresentadas que não 

estejam em conformidade com os requisitos no edital. 

Art. 3º Para os fins do disposto nesta instrução normativa considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços 

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes 

e os excessivamente elevados;  

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior 

aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação 

for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a 

contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral; 

III – desconto mínimo: valor ou percentual mínimo de desconto que a administração exigirá 

nas contratações; 

IV – pesquisa de preços: procedimento administrativo de coleta de preços referentes à 

aquisição de bens, contratação de serviços em geral ou obras e serviços de engenharia para 

subsidiar a formação do preço referencial ou a análise da vantagem na prorrogação de serviços 

continuados ou de atas de registro de preços e para subsidiar a tomada de decisão quanto ao 

deferimento de revisão de preços; 

V – preço máximo: limite do valor que a administração se dispõe a pagar por determinado 

objeto, levando em consideração o preço referencial, os aspectos mercadológicos próprios à 

negociação com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis; 

VI – Justificativa do Preço Referencial: documento que consolida a pesquisa de preços; 

VII – valor inexequível: preço que não pode ser cumprido, principalmente o inferior a 75% 

(setenta e cinco por cento) da média dos demais preços coletados na pesquisa; 

VIII – valor inconsistente: preço incoerente e não condizente com a prática do mercado e/ou 

com os requisitos da contratação; e 

IX – jogo de planilha: alterações, sem justificativas coerentes e consistentes, de quantitativos, 

reduzindo quantidades de serviços cotados a preços muito baixos e/ ou aumentando 

quantidades de serviços cotados a preços muito altos, podendo gerar sobrepreço e 

superfaturamento. 
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CAPÍTULO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Seção I 

Formalização 

Art. 4º O processo administrativo de pesquisa de preços comporá a fase interna da licitação e 

deverá ser instruído, no que couber, com: 

I – a solicitação das contratações realizada pelo chefe do órgão interessado nas aquisições; 

II - Descrição do objeto a ser contratado;  

III - Identificação e assinatura do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da 

equipe de planejamento;  

IV - Informação e identificação das fontes consultadas; 

V - série de preços coletados;  

VI. método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos valores) para a definição 

do valor estimado; 

VII. justificativas para a metodologia utilizada,  

VIII. parâmetro dos preços que serão desconsiderados em razão de serem inexequíveis ou 

excessivamente elevados, inclusive com a definição percentual desses conceitos, se aplicável, 

IX. memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e  

X. justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso 

IV do art. 7º. 

Art. 5º Os órgãos e entidades deste município adotarão a dispensa de licitação, na forma 

eletrônica, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias e 

deverão observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa Federal. 

 

Seção II 

CRITÉRIO 

Art. 6º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 

execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 
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exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 

as peculiaridades do local de execução do objeto.  

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá desconsiderar o custo 

decorrente da transferência do risco ao particular. 

 

Seção III 

Parâmetros 

Art. 7º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante 

a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:  

I – Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente ao 
Banco de Preço desenvolvido ou contratado pelo município; 

II - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP); 

III – Contratações similares feitas pela Administração Pública Municipal e/ou localidades 
vizinhas, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; 

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e/ou II, devendo, em 

caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.  

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, 

deverá ser observado:  

I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 

licitado; 

II - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:  

a) descrição do objeto, valor unitário e total;  

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ do proponente; 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F96EEDF8FD866C55F84016B788E5EA3

terça-feira, 20 de dezembro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01790 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Cafarnaum



terça-feira, 20 de dezembro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01790 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Cafarnaum

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

 
  

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;  

d) data de emissão;  

e) nome completo e identificação do responsável, e  

f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso previsto no 

processo administrativo em curso. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 6º, com 

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser 

contratado. 

Seção IV 

Metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 8º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana 

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um 

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 

7º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.  

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados 

nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.  

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá 

ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a garantir a atratividade do 

mercado em razão da utilização de propostas vencedoras de outros processos de compras, 

limitado a 20% deste preço, mediante justificativa. 

§3º Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução percentual da média aritmética em 

casos de pesquisa com fornecedores, quando, justificadamente, o gestor público entender que 

os preços estão acima do mercado.  

§ 4º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo 

administrativo. 

§5º Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não puderem ser prestados 

sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao fornecedor, o que pode ser 

justificadamente presumido pelo agente público, após a notificação da empresa para prova em 

contrário, sem manifestação.  

§ 6º Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima da média dos demais, 

salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço costuma ultrapassar esse 

parâmetro, pela sua própria natureza.  
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§ 7º Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem às especificações 

exigidas no processo.  

§ 8º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos 

de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e 

aprovada pela autoridade competente.  

§ 9º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 7º, o valor não 

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Seção I 

Contratação direta 

Art. 9º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o 

disposto no art. 7º.  

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 7º, a 

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 

comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 

para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data 

da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.  

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada 

com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas 

que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.  

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços 

demonstre a possibilidade de competição. § 

 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.  

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a 

fornecedores. 
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Seção II 

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 

Art. 10º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de 

prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto 

na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la, 

observando, no que couber, o disposto nesta Instrução Normativa. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 

sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo 

critério de julgamento for por maior desconto. 

Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cafarnaum – BA, 20 de dezembro de 2022. 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita do Município de Cafarnaum 
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DECRETO Nº 278/2022 

Estabelece regras e diretrizes para a atuação de 

agente de contratação, de equipe de apoio, da 

comissão de contratação e dos gestores e fiscais 

de contratos, nos termos da Lei federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

administração pública municipal de XXXXXXXXX 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS, Prefeita do Município de Cafarnaum, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 59, caput, inciso VI, da lei orgânica do município, tendo em 

vista o disposto no § 3º do art. 7º da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 

Objeto e Âmbito de Aplicação 

Art. 1º Este Decreto estabelece regras e diretrizes para atuação do agente de contratação, da 

equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas áreas 

de que trata a Lei federal nº 14.133, de 1º de abril, de 2021, no âmbito da administração 

pública municipal direta e indireta do Município de Cafarnaum. 

Seção II 

Definições 

Art. 2º Além do previsto no art. 6º da Lei federal nº 14.133, de 2021, para os fins deste 

Decreto, consideram-se:  

I - autoridade superior:  

a) na administração direta: a Prefeita Municipal;  

b) na administração indireta: o Presidente; e  

II - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação 

ou qualquer oura forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função 

em pessoa jurídica integrante da administração pública. 
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CAPÍTULO II 

DA DESIGNAÇÃO 

Seção I 

Competência para Designação dos Agentes Públicos para o Exercício de Funções Essenciais. 

Art. 3º Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal a designação do agente de 

contratação, equipe de apoio e da comissão de contratação de que tratam os arts. 8º, 9º e 10 

deste Decreto. 

Parágrafo único. À autoridade superior do órgão ou entidade, ou a quem as normas de 

organização administrativa indicarem, compete a designação dos gestores e fiscais de contrato 

de que tratam os arts. 13 e 14 deste Decreto. 

Seção II 

Requisitos para a designação 

Art. 4º Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto neste Decreto 

deverão preencher os seguintes requisitos:  

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 

administração pública; 

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível ou 

qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e 

mantida pelo poder público; e  

III - não possuir com os licitantes ou contratados habituais da administração os seguintes 

vínculos:  

a) ser cônjuge ou companheiro;  

b) parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.  

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-se servidor 

efetivo aquele que ocupa cargo de provimento efetivo.  

Art. 5º Se o órgão ou entidade não contar com servidores efetivos aptos a assumirem tais 

funções essenciais, como, por exemplo, de agente de contratação, membro de comissão de 

contratação e/ou fiscal de contrato, poderão, ser designados servidores comissionados para 

exercerem tais funções, desde que estes estejam qualificados para tanto. 
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Seção III 

Vedação 

Art. 6º Em observância ao princípio da segregação de funções e de modo a reduzir a 

possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação, é 

vedada a designação do mesmo agente público para a atuação simultânea das seguintes 

funções:  

I - agente de contratação e gestor ou fiscal do contrato;  

II - membro da comissão de contratação e gestor ou fiscal do contrato;  

III - outras funções suscetíveis a riscos, definidas no caso concreto.  

Art. 7º Deverão ser observados os impedimentos dispostos no art. 9º da Lei federal nº 14.133, 

de 2021, quando da designação do agente público e do terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Seção I 

Agente de Contratação e Pregoeiro 

Art. 8º O agente de contratação, inclusive o pregoeiro, é o agente público designado nos 

termos do Capítulo II deste Decreto, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 

dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao 

bom andamento do certame até a homologação, com as seguintes atribuições:  

I - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

desses documentos;  

II - Coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

III - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;  

IV - Receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos interessados;  

V - Receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da regularidade quanto às 

condições de habilitação;  

VI - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas e dos documentos de 

habilitação, proceder à abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à 

classificação dos proponentes;  
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VII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos;  

VIII - coordenar e conduzir a fase competitiva dos lances, quando for o caso;  

IX - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances;  

X - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade;  

XI - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;  

XII - verificar e julgar as condições de habilitação; 

 XIII - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão dos vícios 

insanáveis;  

XIV - indicar o vencedor do certame;  

XV - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 

encaminhá-los à autoridade competente;  

XVI - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação;  

XVII - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares; 

XVIII - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, à 

autoridade superior para a adjudicação e homologação;  

XIX - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação;  

XX - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade;  

XXI - divulgar os dados referentes ao procedimento licitatório no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, no sítio oficial da administração pública na internet, e 

providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver setor responsável por estas 

atribuições.  

Parágrafo único. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o 

art. 9º, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro 

por ação ou omissão da equipe de apoio ou de terceiros.  

Seção II 

Equipe de Apoio 

Art. 9º À equipe de apoio, integrada por agentes públicos, designados nos termos do Capítulo 

II, caberá auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação no desempenho e na 

condução de todas as etapas do processo licitatório. 
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Seção III 

Comissão de Contratação 

Art. 10. A comissão de contratação, designada nos termos do Capítulo II em caráter 

permanente ou especial, deverá ser formada por, no mínimo, 3 (três) membros, devendo 

preferencialmente ser integrada por servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes 

ao quadro permanente de órgão ou entidade da administração pública ou na forma do Art. 5º , 

e a ela competirá a condução de:  

I - licitação na modalidade concorrência para contratação de bens e serviços especiais, a 

critério da autoridade superior do órgão ou entidade licitante, sendo obrigatória quando:  

a) o critério de julgamento for técnica e preço, ou melhor técnica;  

b) o regime de execução for contratação integrada ou semi-integrada; e  

c) o valor estimado da contratação for considerado de grande vulto, na forma da lei; e II - 

licitação nas modalidades diálogo competitivo e concurso.  

§ 1º A comissão de contratação terá, no que couber, as atribuições do agente contratação, 

conforme estabelece o art. 8º, entre outras.  

§ 2º Caso a licitação seja realizada na modalidade diálogo competitivo, a comissão de 

contratação deverá ser composta de pelo menos 3 (três) servidores na forma dos Art. 4º e 5º 

desde decreto, admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da 

comissão. 

§ 3º Os membros da comissão de contratação responderão solidariamente por todos os atos 

praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 11. No caso de modalidade concurso e nas demais licitações que utilizam o critério de 

melhor técnica ou conteúdo artístico, o julgamento será efetuado por uma especializada, 

integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em 

exame.  

§ 1º A banca referida no caput deste artigo terá no mínimo 3 (três) membros facultada a 

contratação de profissional de notória especialização para compor a equipe nos termos do 

inciso XIII do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

§ 2º A comissão a que ser refere o caput deste artigo, no caso de concurso para elaboração de 

documentos técnicos poderá, em relação à formação em arquitetura e engenharia, ser 

homogênea ou heterogênea, podendo ser constituída exclusivamente por profissionais 

servidores ou empregados públicos e com formação nessas áreas.  

Seção IV 
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Gestores e Fiscais de Contrato 

Subseção I 

Atividades de Gestão e Fiscalização de Contratos 

Art. 12. Os gestores e fiscais de contratos, ou os respectivos substitutos, serão representantes 

da administração pública municipal, designados nos termos do Capítulo II, para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato.  

Subseção II  

Gestor do Contrato 

Art. 13. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado nos termos do Capítulo II, na 

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, com atribuições 

administrativas, especialmente:  

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização quanto aos aspectos administrativos e 

técnicos do contrato;  

II - analisar a documentação que antecede o pagamento;  

III - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  

IV - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;  

V - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

VI - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado;  

VII – Decidir provisoriamente sobre a suspensão da entrega de bens ou a realização de 

serviços; 

VIII - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 

contratada em sistema próprio utilizado pela administração pública municipal, quando couber, 

bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;  

IX - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor 

responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;  

X - estabelecer prazo razoável, como no mínimo 90 (noventa) dias corridos, para comunicar à 

autoridade o término dos contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à 

continuidade;  

XI - verificar, durante a vigência do contrato, se as condições de habilitação exigidas estão 

sendo mantidas pela contratada, indicando as providências cabíveis sempre que ocorrer 

quaisquer descumprimentos pela contratada quanto às referidas condições de habilitação;  
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XII - inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP; 

 XIII - coordenar a instrução processual necessária ao encaminhamento e à formalização do 

procedimento administrativo de aplicação de sanções;  

XIV - constituir o relatório final, de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 

federal nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como 

forma de aprimoramento das atividades da administração pública municipal;  

XV - outras atividades compatíveis com a função. 

Subseção III 

Fiscal do Contrato 

Art. 14. O fiscal do contrato é o agente público designado nos termos do Capítulo II, para 

acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços.  

§ 1º O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados.  

§ 2º A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Decreto. 

§ 3º O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas áreas de 

engenharia e arquitetura.  

Art. 15. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída ao servidor com experiência e 

conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do 

contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, e 

especialmente:  

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 

execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

III - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e 

aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;  

IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensão da entrega de bens, da realização de serviços ou da execução de obras; 

V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  

VI - Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;  
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VII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do 

objeto;  

VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho;  

IX - determinar, justificadamente, a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou 

indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias 

subcontratadas, que comprometem o bom andamento dos serviços; 

X - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

promover reuniões periódicas ou especais para a resolução de problemas na entrega dos bens 

ou na execução dos serviços ou das obras;  

XI - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;  

XII - verificar a correta aplicação dos materiais;  

XIII - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 

adquiridos;  

XIV - realizar, na forma do art. 140 da Lei federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso;  

XV - propor, quando for o caso, a aplicação de sanções à contratada, atendidas as formalidades 

legais;  

XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos incisos I 

ao XV:  

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s do CAU referente 

aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e 

respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores;  

b) visitar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;  

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 

ambientais;  

XVII - outras atividades compatíveis com a função. 

§ 1º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da administração 

pública municipal ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da 

Lei federal nº 14.133, de 2021.  
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§ 2º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

§ 3º A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que 

couber:  

I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução 

e da qualidade demandada;  

II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas;  

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

VI - a satisfação do público usuário.  

§ 4º O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no Capítulo VII do Título III da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

§ 5º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o 

estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 

tais como:  

I - marca;  

II - qualidade; e  

III - forma de uso.  

§ 6º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do Título III e 

Capítulo I do Título IV, ambos da Lei federal nº 14.133, de 2021.  
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§ 7º Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 

continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações: 

I - no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT:  

a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus 

empregados, conforme dispõe § 3º do artigo 195 da Constituição Federal, sob pena de rescisão 

contratual;  

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;  

c) pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês anterior;  

d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;  

e) pagamento do 13º salário;  

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da lei;  

g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;  

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;  

i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS e o 

CAGED; 

j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença 

normativa em dissídio coletivo de trabalho; e  

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados 

vinculados ao contrato;  

II - no caso de cooperativas:  

a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de 

responsabilidade do cooperado;  

b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de responsabilidade da 

Cooperativa;  

c) comprovante de distribuição de sobras e produção;  

d) comprovante da aplicação do FATES – Fundo de Assistência Técnica Educacional e Social;  

e) comprovante da aplicação em fundo de reserva;  

f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e  

g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas; 
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III - no caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 

Público - OSCIP's e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a 

eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.  

§ 8º Além do cumprimento do § 7º deste artigo, na fiscalização do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva, serão 

realizadas entrevistas, a partir de seleção por amostragem, com os trabalhadores da 

contratada para verificar as anotações contidas em CTPS, devendo ser observadas, entre 

outras questões, a data de início do contrato de trabalho, função exercida, a remuneração, 

gozo de férias, horas extras, eventuais alterações dos contratos de trabalho e, se necessário, 

fiscalizar no local de trabalho do empregado. 

Subseção IV 

Recebimento Provisório e Definitivo 

Art. 16. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal do contrato e o recebimento 

definitivo do gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, 

conforme regras definidas em regulamento próprio, no edital ou outro instrumento. 

Subseção V 

Terceiros Contratados para Assistir e Subsidiar os Fiscais do Contrato 

Art. 17. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato 

de que trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras:  

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e  

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 

das informações recebidas do terceiro contratado. 

Seção V 

Autoridade Superior 

Art. 18. Caberá à autoridade superior do órgão ou entidade responsável pela condução do 

processo licitatório ou de contratação:  

I - autorizar a abertura do processo licitatório;  

II - autorizar as contratações diretas;  

III - determinar o provedor de sistema a ser utilizado para realização da licitação;  

IV - promover gestão por competências para o desempenho das funções essenciais à execução 

da Lei federal nº 14.133, de 2021, e deste Decreto;  
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V - examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 

quando encaminhados pelo agente de contratação, pregoeiro ou presidente de comissão de 

contratação;  

VI - decidir os recursos contra os atos do agente de contratação, inclusive do pregoeiro, ou da 

comissão de contratação, quando estes mantiverem suas decisões;  

VII - adjudicar o objeto da licitação ao licitante vencedor; 

VIII - homologar o resultado da licitação;  

IX - celebrar o contrato e assinar a ata de registro de preços;  

X - revogar ou anular a licitação:  

XI - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; e XII - autorizar a 

abertura de processo administrativo de responsabilização e julgá-lo, na forma da Lei federal nº 

14.133, de 2021, e do respectivo regulamento.  

§ 1º A autorização para abertura do processo licitatório e a celebração do contrato serão 

realizadas pela autoridade superior do órgão ou entidade demandante, exceto quando se 

tratar de registro de preços.  

§ 2º Quando se tratar de registro de preços a autorização para abertura do processo licitatório 

e a homologação do procedimento cabem à autoridade superior do órgão ou entidade 

responsável pela condução do processo licitatório, sendo que a celebração do contrato será 

realizada pela autoridade superior do órgão ou entidade demandante.  

§ 3º A autorização para a abertura do processo licitatório é o último ato anterior à publicação 

do edital.  

§ 4° São delegáveis as competências elencadas no caput deste artigo, com exceção das 

previstas nos incisos I, VI, VIII, IX, X e XII. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Seção I 

Apoio dos Órgãos de Assessoramento Jurídico e de Controle Interno 

Art. 19. O agente de contratação, inclusive o pregoeiro, a equipe de apoio, a comissão de 

contratação, e o gestor e fiscal do contrato poderão solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico e de controle interno, ou de outros setores dos demais órgãos ou 

entidades, para dirimir dúvidas ou a fim de subsidiar sua decisão.  
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§ 1º Fica facultada a formalização de consulta à Procuradoria Geral do Município, feita por 

intermédio da advocacia setorial do respectivo órgão ou entidade, se houver, que deverá 

emitir manifestação preliminar sobre a matéria, delimitar o ponto jurídico controvertido e 

assessorar os agentes de que trata o caput deste artigo, na instrução do processo quanto à 

documentação necessária para a análise do caso.  

§ 2º Ato do Procurador Geral do Município poderá dispensar a remessa para análise jurídica de 

processos administrativos que envolvam contratação de baixa complexidade ou relacionados a 

minutas de instrumentos padronizados, conforme regulamento.  

§ 3º A fase externa do certame, incluindo a assinatura do termo de contrato, não se submeterá 

ao controle de legalidade da Procuradoria Geral do Município, sem prejuízo do disposto no § 

1º deste artigo.  

§ 4º A Controladoria Geral do Município, além de dirimir dúvidas e subsidiar os agentes 

públicos de que trata este Decreto com informações relevantes para prevenir riscos no âmbito 

da contratação ou execução do contrato, auxiliará na implementação ou aperfeiçoamento da 

política de riscos do respectivo órgão ou entidade. 

Seção II 

Capacitação 

Art. 20. Os órgãos e as entidades de atuação dos agentes públicos de que trata o art 1º 

estabelecerão planos de capacitação que contenham iniciativas de treinamento para a 

formação e a atualização técnica dos referidos agentes públicos e demais agentes 

encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em 

gestão por competências.  

Seção III 

Orientações Gerais 

Art. 21. A Secretaria Municipal de Administração poderá expedir normas complementares para 

a execução deste Decreto, bem como disponibilizar em meio eletrônicos de informações 

adicionais.  

Seção 

IV Vigência 

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cafarnaum – BA, 20 de dezembro de 2022. 
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SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita do Município de Cafarnaum 
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DECRETO Nº 079/2022 

 

Regulamenta o credenciamento previsto no art. 79 da lei 

federal nº 14.133/2021, no âmbito do município de 

Cafarnaum – BA. 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS, Prefeita do Município de Cafarnaum, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 59, caput, inciso VI, da lei orgânica do município,  

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos);  

Considerando a necessidade de observância aos princípios previstos no art. 5º da referida lei, 

assim como às disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de Setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro);  

Considerando que o Credenciamento é um dos procedimentos auxiliares das licitações e das 

contratações;  

Considerando que, conforme § 1º do art. 78, os procedimentos auxiliares obedecerão a 

critérios claros e objetivos definidos em regulamento; 

 

DECRETA:  

Art. 1º Este Decreto regulamenta o credenciamento, procedimento auxiliar previsto no art. 79 

da Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito do Município de Cafarnaum - BA.  

Art. 2º Conforme inciso XLIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, credenciamento é o 

processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 

necessários, credenciem-se para executar o objeto quando convocados.  

Art. 3º O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;  

II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do 

beneficiário direto da prestação; 

III - Em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das 

condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.  

§ 1º Na hipótese do inciso I:  
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I - A Administração definirá no edital o valor da contratação, que será o mesmo para todos os 

credenciados;  

II - Quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 

credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda, 

preferencialmente sendo adotada a ordem cronológica da necessidade do objeto e de 

credenciados. 

§ 2º Na hipótese do inciso II:  

I - A Administração definirá no edital o valor da contratação, que será o mesmo para todos os 

credenciados;  

II - O contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens mediante prévia autorização da 

Administração Municipal.  

§ 3º Na hipótese do inciso III:  

I - A Administração poderá definir no edital a porcentagem de desconto a ser aplicada sobre o 

valor do objeto no momento da contratação, que será a mesma para todos os credenciados; 

II - A Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da 

contratação.  

Art. 4º O processo visando o credenciamento se desenvolverá da seguinte forma:  

I - Identificação e delimitação da necessidade da Administração Municipal;  

II - Justificativa para realização de processo de credenciamento ao invés da realização de 

processo licitatório;  

III - Autorização da autoridade competente para abertura do processo de credenciamento;  

IV - Elaboração de Edital de Chamamento de Interessados, que conterá, no mínimo, de acordo 

com cada hipótese prevista no art. 3º: 

a) A descrição detalhada do objeto;  

b) Local da prestação do serviço ou fornecimento do bem;  

c) Valor a ser pago ou porcentagem de desconto;  

d) Cronograma da execução do objeto;  

e) Requisitos/documentos para credenciamento;  

f) Prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo interessado, para a Comissão 

avaliar os requisitos/documentos para credenciamento;  

g) Pagamento 
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V - Análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da legalidade;  

VI - Publicação/divulgação do Edital de Chamamento de Interessados Público no sítio 

eletrônico oficial do Município, devendo ainda ser mantido à disposição do público;  

VII - Lavratura de ata da sessão pública, assinada pela comissão e pelos demais participantes, 

se for o caso, que indicará objetivamente:  

a) Cumprimento dos requisitos pelo interessado;  

b) Necessidade de realização de diligências para melhor análise da documentação do 

interessado.  

VIII - Ato legal da autoridade competente que credencia o interessado, devendo o ato ser 

publicado nos mesmos termos do edital.  

Parágrafo único. É permanente o cadastramento de novos interessados.  

Art. 5º O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação.  

Art. 6º A contratação do credenciado ocorrerá conforme a necessidade da Administração 

Municipal, devendo a quantidade necessária a ser contratada naquele momento ser dividida 

entre todos os credenciados ou na sua impossibilidade seguindo a ordem da entrega dos 

documentos pelos credenciados. 

Art. 7º A contratação será reduzida a termo, mediante contrato e publicado em sítio eletrônico 

oficial. 

§1º O instrumento de contrato deverá observar o disposto no Título III da Lei Federal nº 

14.133/2021, podendo ser substituído, conforme inciso II do art. 95 da mesma lei, por outro 

instrumento hábil na hipótese de compras com entrega imediata e integral dos bens 

adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 

independentemente de seu valor.  

§2º Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 

expressa da Administração, que será expressamente prevista no edital.  

§3º Será admitida a denúncia (extinção do contrato) por quaisquer das partes nos prazos 

fixados no edital.  

§4º Em caso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contratado manter a prestação do 

serviço pelo prazo de até 15 (quinze) dias, período em que a Administração convocá-la novo 

credenciado. 

Art. 8º Conforme inciso II do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, acerca dos atos praticados 

cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação.  

§ 1º O pedido de reconsideração terá efeito suspensivo do ato até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 
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§ 2º Na elaboração da decisão a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 

necessárias.  

Art. 9º Os casos omissos serão dirimidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, com o auxílio das 

unidades de assessoramento jurídico e de controle interno.  

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

contrárias. 

 

Cafarnaum – BA, 20 de dezembro de 2022. 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita do Município de Cafarnaum 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 220/2022 

 

 

CONTRATADO: CLECIA TELES DE SOUZA EIRELI. Contratante: MUNICÍPIO DE 

CAFARNAUM. Licitação: Pregão Presencial Nº 22/2022. Objeto do Contrato: contratação de 

empresa do ramo para fornecimento de material elétrico para melhor eficiência energética do sistema 

de iluminação pública do município de cafarnaum - BA. Aditivo: Ficam alterados na forma de 

aditivo o valor contratado acrescentando no percentual de 15,15% equivalente a R$ 75.742,35 

(setenta e cinco mil setecentos e quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos), com fundamento no 

artigo 65 inciso I, alínea “b” c/c Parágrafo primeiro do mesmo artigo da Lei nº 8.666/93, para melhor 

atender às finalidades de interesse público. Data da Assinatura: 14 de novembro de 2022. Sueli 

Fernandes de Souza Novais. 
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DECRETO Nº 279/2022 
(republicação por incorreção) 

 

Regulamenta o credenciamento previsto no art. 79 da lei 

federal nº 14.133/2021, no âmbito do município de 

Cafarnaum – BA. 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS, Prefeita do Município de Cafarnaum, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 59, caput, inciso VI, da lei orgânica do município,  

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos);  

Considerando a necessidade de observância aos princípios previstos no art. 5º da referida lei, 

assim como às disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de Setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro);  

Considerando que o Credenciamento é um dos procedimentos auxiliares das licitações e das 

contratações;  

Considerando que, conforme § 1º do art. 78, os procedimentos auxiliares obedecerão a 

critérios claros e objetivos definidos em regulamento; 

 

DECRETA:  

Art. 1º Este Decreto regulamenta o credenciamento, procedimento auxiliar previsto no art. 79 

da Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito do Município de Cafarnaum - BA.  

Art. 2º Conforme inciso XLIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, credenciamento é o 

processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 

necessários, credenciem-se para executar o objeto quando convocados.  

Art. 3º O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;  

II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do 

beneficiário direto da prestação; 

III - Em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das 

condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.  

§ 1º Na hipótese do inciso I:  
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I - A Administração definirá no edital o valor da contratação, que será o mesmo para todos os 

credenciados;  

II - Quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 

credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda, 

preferencialmente sendo adotada a ordem cronológica da necessidade do objeto e de 

credenciados. 

§ 2º Na hipótese do inciso II:  

I - A Administração definirá no edital o valor da contratação, que será o mesmo para todos os 

credenciados;  

II - O contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens mediante prévia autorização da 

Administração Municipal.  

§ 3º Na hipótese do inciso III:  

I - A Administração poderá definir no edital a porcentagem de desconto a ser aplicada sobre o 

valor do objeto no momento da contratação, que será a mesma para todos os credenciados; 

II - A Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da 

contratação.  

Art. 4º O processo visando o credenciamento se desenvolverá da seguinte forma:  

I - Identificação e delimitação da necessidade da Administração Municipal;  

II - Justificativa para realização de processo de credenciamento ao invés da realização de 

processo licitatório;  

III - Autorização da autoridade competente para abertura do processo de credenciamento;  

IV - Elaboração de Edital de Chamamento de Interessados, que conterá, no mínimo, de acordo 

com cada hipótese prevista no art. 3º: 

a) A descrição detalhada do objeto;  

b) Local da prestação do serviço ou fornecimento do bem;  

c) Valor a ser pago ou porcentagem de desconto;  

d) Cronograma da execução do objeto;  

e) Requisitos/documentos para credenciamento;  

f) Prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo interessado, para a Comissão 

avaliar os requisitos/documentos para credenciamento;  

g) Pagamento 
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V - Análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da legalidade;  

VI - Publicação/divulgação do Edital de Chamamento de Interessados Público no sítio 

eletrônico oficial do Município, devendo ainda ser mantido à disposição do público;  

VII - Lavratura de ata da sessão pública, assinada pela comissão e pelos demais participantes, 

se for o caso, que indicará objetivamente:  

a) Cumprimento dos requisitos pelo interessado;  

b) Necessidade de realização de diligências para melhor análise da documentação do 

interessado.  

VIII - Ato legal da autoridade competente que credencia o interessado, devendo o ato ser 

publicado nos mesmos termos do edital.  

Parágrafo único. É permanente o cadastramento de novos interessados.  

Art. 5º O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação.  

Art. 6º A contratação do credenciado ocorrerá conforme a necessidade da Administração 

Municipal, devendo a quantidade necessária a ser contratada naquele momento ser dividida 

entre todos os credenciados ou na sua impossibilidade seguindo a ordem da entrega dos 

documentos pelos credenciados. 

Art. 7º A contratação será reduzida a termo, mediante contrato e publicado em sítio eletrônico 

oficial. 

§1º O instrumento de contrato deverá observar o disposto no Título III da Lei Federal nº 

14.133/2021, podendo ser substituído, conforme inciso II do art. 95 da mesma lei, por outro 

instrumento hábil na hipótese de compras com entrega imediata e integral dos bens 

adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 

independentemente de seu valor.  

§2º Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 

expressa da Administração, que será expressamente prevista no edital.  

§3º Será admitida a denúncia (extinção do contrato) por quaisquer das partes nos prazos 

fixados no edital.  

§4º Em caso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contratado manter a prestação do 

serviço pelo prazo de até 15 (quinze) dias, período em que a Administração convocá-la novo 

credenciado. 

Art. 8º Conforme inciso II do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, acerca dos atos praticados 

cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação.  

§ 1º O pedido de reconsideração terá efeito suspensivo do ato até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 
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§ 2º Na elaboração da decisão a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 

necessárias.  

Art. 9º Os casos omissos serão dirimidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, com o auxílio das 

unidades de assessoramento jurídico e de controle interno.  

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

contrárias. 

 

Cafarnaum – BA, 20 de dezembro de 2022. 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita do Município de Cafarnaum 
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